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330590 TRAJANO DE MORAIS 136.196,59 26.662,75 0,00 1.005.602,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168.461,76
330600 TRES RIOS 8.019.387,57 4.219.618,93 4.527.573,02 13.693.375,51 0,00 0,00 0,00 0,00 30.459.955,03
330610 VA L E N C A 7.867.095,51 581.716,23 2.517.983,39 8.874.731,41 0,00 0,00 0,00 0,00 19.841.526,54
330615 VA R R E - S A I 495.567,61 0,00 0,00 13.262,29 0,00 0,00 0,00 0,00 508.829,90
330620 VA S S O U R A S 4.623.676,93 15.709.788,47 3.625.437,44 10.316.284,19 0,00 0,00 0,00 0,00 34.275.187,03
330630 VOLTA REDONDA 32.877.424,64 10.664.268,08 2.926.596,00 23.816.837,10 0,00 0,00 0,00 0,00 70.285.125,82

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.819.775.479,76

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS
UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de Saúde

Municipal 330330 - NITEROI Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF 12505 30 05-01-2005 20.438.158,52
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Escola São Francisco de Assis 2270668 000 20-10-2010 1 0 . 3 11 , 4 5
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Martagão Gesteira/UFRJ 2296616 144 13-10-2005 4.751.776,58
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2708361 000 20-10-2010 105.176,81
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Gafree Guinle/UNIRIO 2295415 1888 13-10-2005 8.499.698,38
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Ginecologia da UFRJ 2296594 000 20-10-2010 10.998,88
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2280167 2726 28-12-2004 32.087.517,50
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto De Doenças do Torax 5358833 000 02-01-2008 20.622,90
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Maternidade Escola da UFRJ 2270021 1892 13-10-2005 7.624.633,84
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Psiquiatria da UFRJ 2269430 1891 13-10-2005 5.213.330,77

TO TA L 78.762.225,63

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS

PORTARIA No- 4, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

A Diretora do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas - DRAC/SAS/MS, no uso de suas atribuições, conforme estabelecido no Art. 1º da Portaria nº 151/SAS/MS, de 25 de junho de
2003;

Considerando o Art. 21, Parágrafo Único, da RN nº 217, da Agência Nacional de Saúde Suplementar/MS, de 13 de maio de 2010 e,
Considerando o disposto no Art. 3º da Portaria nº 168/ SAS/MS, de 21 de maio de 2001, que estabelece o cadastramento prévio de auditores das Operadoras de Planos e Seguros de Saúde junto ao

DRA/SAS/MS, resolve:
Art. 1º - Publicar relação dos profissionais de saúde, auditores das Operadoras de Planos e Seguros de Saúde a serem cadastrados junto ao DRAC/SAS/MS.
Grupo Hospitalar do Rio de Janeiro-Assim Saúde ANS Nº 309222

NOME CPF REGISTRO
Carollina Resende de Siqueira 064.108.326-21 CORENRJ160605
Débora de Oliveira Pinheiro Alberdi 094.155.427-99 CORENRJ379805
Gisela Alves de Araújo 11 2 . 1 4 9 . 7 2 7 - 6 4 C O R E N R J 2 1 6 11 6
Marcelo de Mattos Mynssen 084.158.227-07 CORENRJ 159072

Unimed Recife Cooperativa de Trabalho Médico ANS Nº344885

NOME CPF REGISTRO
Cláudia Maria Avelar Falcone de Melo 487.584.774-20 CRMPE008588
Jane Bezerra Teixeira da Costa 091.905.974-00 CRMPE003901
Otamira Gomes de Melo e Souza 037.789.404-49 CRMPE4637
Regina Lúcia Coelho Galvão da Costa 235.492.384-87 COREN/PE4815

Unimed Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro ANS nº 393321

NOME CPF REGISTRO
Carlos Eduardo Marques 044.169.768-28 CRM-RJ 52601505
Helmer Cardoso de Mattos 890.614.977-87 CRM-RJ 52613394

Unimed Noroeste/RS Sociedade Cooperativa de Assistência a Saúde LTDA- ANS Nº 357260

NOME CPF REGISTRO
Alexandre Nicolas Sbardelotto Alexis 479.550.740-68 CRMRS-16554
Elisabete Pereira Wegener 592.838.310-04 COREN-RS 000130301
Marcos Antônio Boff 404.021.690-34 CRM-RS 17957

Unimed Vale dos Sinos - Cooperativa de Assistência a Saúde LTDA ANS Nº 3556417

NOME CPF REGISTRO
Andrea Kuada Coiado 459.882.180-91 CRM-RS 17333
Hermenegildo de Assis Brasil Carvalho 013.574.330-34 CRM-RS 5045
Marcio Wolmir da Silva Kelsch 467.120.460-68 CRM-RS 19926

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA R. DA SILVEIRA BERNARDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 37, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS), por intermédio da Se-
cretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos (SCTIE), no
uso das atribuições conferidas pelo art. 56 do Anexo I ao Decreto n.º
8.901, de 10 de novembro de 2016, torna pública a revisão de mo-
nografias de plantas medicinais de interesse ao SUS conforme a
Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, aprovada por
meio do Decreto n.º 5.813, de 22 de junho de 2006, e o Programa
Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos (PNPMF), aprovado
por meio da Portaria Interministerial n.º 2.960, de 9 de dezembro de
2008.

Art. 1º - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias de
Consulta Pública para que sejam apresentadas críticas e sugestões
relativas às monografias de plantas medicinais de interesse ao SUS.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União (DOU).

Art. 2º - Os documentos em apreço encontram-se disponíveis
nos endereços: www.saude.gov.br/consultapublica e www.sau-
d e . g o v. b r / f i t o t e r a p i c o s

Art. 3º - As contribuições deverão ser encaminhadas, ex-
clusivamente, por meio de formulário, disponível no endereço ele-
trônico: http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplica-
cao=16273

Art. 4º - As dúvidas com relação ao processo da Consulta
Pública deverão ser encaminhadas, exclusivamente, para o endereço
eletrônico: consultafito@saude.gov.br, especificando o número desta
Consulta Pública e o nome do anexo no título da mensagem.

Art. 5º - As contribuições deverão ser fundamentadas, in-
clusive com material científico que dê suporte às proposições. Deve
ocorrer, quando possível, o envio da documentação de referência
científica e, quando não for possível, o envio do endereço eletrônico
da citada referência científica para verificação na internet.

Art. 6º - O Departamento de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde (DAF/SCTIE/MS) co-
ordenará a avaliação das proposições apresentadas e a elaboração da
versão final consolidada das Monografias de plantas medicinais de
interesse ao SUS para fins de posterior publicação. Para tal, poderá,

durante e após o prazo estipulado no art. 1º, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos
envolvidos e com aqueles que tenham manifestado interesse na ma-
téria, visando à consolidação de texto final.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 44, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de incorporação do secu-
quinumabe para o tratamento da artrite psoriática, apresentada pela
Novartis Biociências S.A. nos autos do processo MS/SEI nº.
25000.055002/2017-13. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias,
a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documen-
tação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
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contribuições estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 45, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS relativa à proposta de incorporação do certulizumabe pegol
para o tratamento da artrite psoriática, apresentada pela UCB Bio-
pharma S.A. nos autos do processo MS/SEI nº. 25000.056221/2017-

10. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA No- 46, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da

recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS relativa à proposta de incorporação do ustequinumabe para o
tratamento da artrite psoriática, apresentada pela Janssen-Cilag Far-
macêutica nos autos do processo MS/SEI nº. 25000.055768/2017-06.
Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 219, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 175/SGTES/MS, de 19 de julho de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 175/SGTES/MS, de 19 de julho de 2017, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.082569/2017-62 JORGE PUENTES CHAPPOTIN 5100344 MT MIRASSOL D'OESTE

PORTARIA No- 220, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 164/SGTES/MS, de 23 de junho de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 164/SGTES/MS, de 23 de junho de 2017, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.082773/2017-83 LILISBET LOPEZ FUENTES 11 0 0 3 6 2 RO OURO PRETO DO OESTE

PORTARIA No- 221, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 58/SGTES/MS, de 19 de março de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.037349/2014-31 OMAR BATISTA NUNEZ 3500694 SP FERNANDOPOLIS
25000.038678/2014-08 YOLENNIS INFANTE GONZALEZ 3500722 SP FERNANDOPOLIS

PORTARIA No- 222, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 290/SGTES/MS, de 29 de julho de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 290/SGTES/MS, de 29 de julho de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.075584/2014-10 ARGELIO RUBIO DONIS 3100868 MG PARA DE MINAS

PORTARIA No- 223, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 116/SGTES/MS, de 08 de maio de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 116/SGTES/MS, de 08 de maio de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.075059/2014-96 YORDANYS CHACON BAYART 2200269 PI INHUMA

PORTARIA No- 224, DE 6 DE SETMBRO DE 2017

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º
e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, decide:

Art. 1º Conceder, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, aos médicos intercambistas indicados na
lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar a expedição das respectivas carteiras de identificação, posto terem atendido a todos os requisitos legais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
2 5 0 0 0 . 4 2 0 6 5 8 / 2 0 1 7 - 11 LEONARDO CASTILLO LEYVA 4101293 PR CORNELIO PROCOPIO
25000.420941/2017-43 MANUEL BAUZA DIAZ 5000309 MS DISTRITO SANITARIO ESPECIAL INDIGENA MATO GROSSO DO SUL
25000.420972/2017-02 MAYLIN AROCHE RAMIREZ 2400370 RN ASSU
25000.417282/2017-68 VIVIANA MARTINEZ MUNOZ 4101308 PR PA R A N AVA I
25000.417360/2017-24 YANETSYS REYES LOPEZ 3300755 RJ M E S Q U I TA
25000.417386/2017-72 YAQUELIN HERNANDEZ TORRES 4101313 PR PONTA GROSSA
25000.419959/2017-01 ADDYSBEL ROLDOS RODRIGUEZ 2 1 0 11 4 5 MA SANTA HELENA
25000.419979/2017-73 ADIANEZ ORTEGA MENDOZA 4301717 RS CAXIAS DO SUL
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